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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 35/2017 CELEBRADO ENTRE A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ E A EMPRESA CECOL – CENTRO DE COMÉRCIO E LOCAÇÃO 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

PROCESSO: 23111.031206/2018-49 
 

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, neste ato denominada CONTRATANTE, 

com sede no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela Teresina-PI, CEP: 64049-550, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.517.387/0001-34, representada pela Pró-Reitora de Administração, conforme Ato de Nomeação 
N° 1099/2020, de 30/11/2020, EVANGELINA DA SILVA SOUSA, brasileira, RG nº 2040526 - SSP/PI, CPF 
nº 010.780.943-57, residente e domiciliada nesta capital. 

 

 

CONTRATADO: CECOL – CENTRO DE COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
03.515.317/0001-59, sediado (a) na Av. Nossa Senhora de Fátima, N.º 1685, Bairro de Fátima, em Teresina 
- PI, neste ato representada pelo Sr. Félix Neto, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.001.656 SSP/PI 

e CPF nº 350.412.503-91, residente e domiciliado nesta capital. 
 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste de valores inicialmente contratados, levando 
em consideração o exposto em sua Cláusula sexta e o processo UFPI n° 23111.031206/2018-49. 

 

Fundamentação Legal: §6° e §8° do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Arts. 37 a 41 da IN n° 02/2008. 
 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 
O presente Termo de Apostilamento terá vigência a partir de sua assinatura. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE  

 
O valor anterior do contrato, que era de R$ 915.024,24 (novecentos e quinze mil vinte e quatro reais e 

vinte e quatro centavos), passará para R$ 956.359,00 (novecentos e cinquenta e seis mil trezentos e 
cinquenta e nove reais).  
 

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 
QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 
ANUAL 

 
REAJUSTE % 

 
VALOR UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS, PARA T 
RANSPORTE DE 
SERVIDORES, 
COLABORADORES, COR-
PO ACADÊMICO E 
MATERIAIS  DA UFPI. 

 
 
 

1 

 
 
 

R$ 915.024,24 

 
 
 

4,5% 

 
 
 

R$ 956.359,00 
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CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

 Alteração do valor reajustado, retroage à 01/01/2021. 

 

 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

UGR:26279 
FONTE: 8100 
PTRES: 170305/170307 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.33 

 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DA INALTERABILIDADE  

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 35/2017, que não tenham sido modificados pelo 
presente Termo de Apostilamento. 

 

 

 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Justiça Federal, 
Seção Judiciária de Teresina (PI). 

 
E assim, assina a CONTRATANTE o presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte 
integrante do Contrato, para todos os fins legais e de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

TERESINA (PI) 

 

 
Evangelina da Silva Sousa 

Pró-reitora de Administração 
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